
Comissãode 
Defesa do Consumidor 

Of. P. n. 121/2019/CDC 
Brasília, 18 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RODRIGO MAIA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha PFC para numeração. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência a Proposta de Fiscalização e Controle 

de autoria do Sr. Aureo Ribeiro, que "propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor, 

juntamente com o Tribunal de Contas da União - TCU, realize ato de fiscalização e 

controle no Programa Farmácia Popular, a fim de apurar a implementação das 

sugestões feitas pelos órgãos de controle para minorar o risco de fraudes e desvios de 

recursos públicos", para que seja dado cumprimento ao art. 137 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. 

Deputado JOÃO MAIA 
Presidente 

Atenciosamente, 
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